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O Congresso Nacional decreta:  

                          Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Regularização 

Migratória entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 21 de dezembro de 2004. 

  

                         Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 

da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional.  

       Art. 2º Este decreto legislativo entre em vigor na data de sua 

publicação. 

  

    Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2005. 

 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente 

 

 

 

INSERIR TEXTO DO ACORDO (NÃO ESTÁ ELETRÔNICO) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 
I - RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no artigo 84, inciso VIII, combinado 

com o artigo 49, inciso I, da Constituição, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete ao Congresso Nacional o texto do Acordo sobre Regularização 

Migratória entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 21 de dezembro de 2004. 

O presente acordo busca promover a integração sócio-

econômica dos nacionais brasileiros e surinameses que se encontram em situação 

migratória irregular no território dos seus respectivos países. Tal intenção está 

expressa no artigo 2, o qual estabelece que os nacionais de uma das Partes que 

ingressaram no território do Estado da outra Parte até a data da assinatura do 

Acordo e nele permanecem em situação migratória irregular poderão requerer o 

registro e autorização de permanência. 

O artigo 3 detalha os procedimentos para regularização da 

situação migratória. Após a assinatura do presente Acordo, os interessados terão um 

prazo de seis meses para apresentar o requerimento de registro, mediante o qual 

será expedido certificado com validade de 6 (seis) meses, que assegura ao portador 

estada por igual período. No momento do registro, os interessados poderão solicitar 

permanência e, antes de expirado o prazo de seis meses do certificado de registro, o 

interessado deve apresentar documentação para suporte do pedido de 

permanência, documentação esta também listada no Acordo.  

O presente instrumento internacional entrará em vigor por troca 

de Notas e terá vigência por 12 (doze meses). Em caso de denúncia, esta passará a 

vigorar 90 (noventa) dias após o recebimento da Nota, sem prejuízo dos processos 

em curso. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com a Exposição de Motivos do Ministério das 

Relações Exteriores, a qual instrui o presente processo, o Acordo entre Brasil e 

Suriname reflete a intenção mútua de resolver os desdobramentos de fenômenos 

migratórios das suas populações. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2098-A/2005 
 

4 

Bastante divulgado é o problema dos brasileiros irregulares no 

Suriname, com passaporte e vistos de permanência vencidos. A cooperação judicial 

e diplomática é, portanto, imprescindível. São hoje cerca de quinze mil brasileiros 

irregulares em território surinamês.  

O presente Acordo é, portanto, instrumento eficiente para 

beneficiar cidadãos brasileiros e surinameses e retirá-los da ilegalidade. Não há 

obstáculos para sua aprovação pelo Congresso Nacional 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do texto do 

Acordo sobre Regularização Migratória entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 21 de 

dezembro de 2004, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresentamos a 

seguir.  

Sala da Comissão, em          de                       de 2005. 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 

Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2005 

Aprova o texto do Acordo sobre 

Regularização Migratória entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo 

da República do Suriname, celebrado em 

Paramaribo, em 21 de dezembro de 2004. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1  Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Regularização Migratória entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da 
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República do Suriname, celebrado em Paramaribo, 

em 21 de dezembro de 2004.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional.  

Art. 2  Este decreto legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                        de 2005. 

 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação da Mensagem nº 
605/2005, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatandoo 
Parecer do Relator, Deputado João Herrmann Neto. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:Aroldo Cedraz - 

Presidente, Nilson Mourão e João Castelo - Vice-Presidentes, André Costa, André 
de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Pannunzio, Dimas Ramalho, Edison 
Andrino, João Paulo Gomes da Silva, Lincoln Portela, Mariângela Duarte, Pastor 
Frankembergen, Socorro Gomes, Terezinha Fernandes, Antonio Carlos Mendes 
Thame, Carlos Melles, Edson Ezequiel, Fernando Gabeira, Francisco Dornelles, Jair 
Bolsonaro, João Tota, Paulo Afonso, Paulo Bauer, Takayama e Zico Bronzeado. 

 
Plenário Franco Montoro, em 14 de dezembro de 2005. 
 

 
Deputado AROLDO CEDRAZ 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  
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XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 

Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, 

nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe aprova o texto do 

Acordo sobre Regularização Migratória entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 21 de 

dezembro de 2004. 

Dispõe, ainda, o parágrafo único do Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 

que os atos que possam resultar na revisão do Acordo e que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional. 

Em Exposição de Motivos, o Chanceler brasileiro, Ministro 

Celso Amorim, assevera que “o Acordo em apreço reflete os melhores aspectos do 

relacionamento bilateral amigável entre Brasil e Suriname, tendo em conta a 

intenção de resolver de modo conveniente os desdobramentos de fenômenos 

migratórios que têm envolvido populações de ambos os países reciprocamente entre 

ambos os territórios.” 

Esclarece, ainda, que “nesse entendimento, o presente Acordo 

abre a possibilidade para que os nacionais brasileiros e surinameses que tenham 

ingressado no território do outro país e nesse território tenham permanecido, ainda 

que em condições irregulares, requeiram registro e obtenham autorização de estada, 

em condições temporárias ou permanentes, nos termos da legislação interna de 

cada país.” 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em regime 

de urgência (RI, art. 151, I, j). Foi distribuída  somente a este Órgão Técnico. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o 

art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.098, de 2005. 
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O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência 

ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, 

I, da Carta Política nos diz que é da competência exclusiva do Congresso Nacional 

resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar 

o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, 

sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Acordo em análise. Ambos encontram-se em consonância com as 

disposições constitucionais vigentes e com os princípios consagrados no 

ordenamento jurídico em vigor no País. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora examinado 

é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.098, de 2005. 

Sala da Comissão, em 24 de janeiro de 2006. 

Deputado DARCI COELHO 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.098/2005, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Darci Coelho. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-
Presidente, Antonio Cruz, Bosco Costa, Cezar Schirmer, Claudio Rorato, Darci 
Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson 
Campos, João Almeida, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise 
Frossard, Lino Rossi, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor 
Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Zenaldo Coutinho, Alex Canziani, André de Paula, Ann Pontes, Colbert Martins, 
Coriolano Sales, Iara Bernardi, Júlio Delgado, Luiz Couto, Mauro Benevides, Mauro 
Lopes, Moroni Torgan e Neucimar Fraga. 

 
Sala da Comissão, em 31 de janeiro de 2006. 
                           
               

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 

                      

FIM DO DOCUMENTO 


